
• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI COMPLEMENTAR N9 JÇ)?f- DE ) j DE 2015. 
Projeto de lei Complementar nº 002/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Altera dispositivo da lei Complementar nº 127 de 28 
de Abril de 2010, e da outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1!!- O art. 348 da lei Complementar nº 127 de 28 de Abril de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

Art. 348 - Os estabelecimentos industriais, de comercio e serviços do 
Município terão horário de funcionamento livre, observados os preceitos da legislação federal 
que regula a duração e as condições do trabalho, e desde que não haja prejuízo ao sossego 
público. 

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal, por ato próprio, poderá limitar o 
horário de funcionamento dos estabelecimentos quando at ender a requisições legais e 
justificadas das autoridades competentes, sobre estabelecimentos que perturbem o sossego 
ou ofendam o decoro público ou, que reincidam nas sanções da legislação do trabalho. 

Art. 22- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrário. 
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